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A T O S D O P R E F E I T O 

DECRETO N« 3.029 , DE 06 DE AGOSTO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTES DE EX-FUN 
CIONÁRIA MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que são conferidas por Lei e ten 
do em vista o que consta no Processo n* 11.099/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica concedida pensão aos dependentes ' 
THIAGO RODRIGO GONÇALVES MATIAS, nascido no dia 08.02.88 e THAYA 
NE REBEKA GONÇALVES MATIAS, nascida no dia 10.01.94, filhos da ex 
funcionária JOSEANA MATIAS, falecida no dia 29.05.96. 

Art.2« - O valor do benefício de que trata este De 
creto será constituído de uma parcela de 50# ( cinquenta por cen 
to ) , calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que 
a funcionária percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 4.029 
de 10.12.82, art. 3», combinado com o § 1» do art. 1 7» da Lei muni 
Cipal n« 26.04.84. 

Art.3 s - 0 presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

TO DE 1996. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 06 DE AGÔS 

FRANCISCO XAVIER M0NTL1RO DA FRANCA 

,DE 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTES: DE 
EX-FUNCIONÁRIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTADO DA 
PARAÍBA,no UBO das artibuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n« 11.979/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica concedida pensão aos • dependentes 
ANNA RACHEL SILVA DOS SANTOS,nascida em 08.11.86 e ELY FELIPE SIL 
VA DOS SANTOS, nascido em 09.12.88,filhos da ex- servidora MARIA 
DAS NEVES DA SILVA,falecida no dia 07.01.96. 

Art.2* - 0 valor do benefício de que trata este De 
creto será constituído de uma parcela de 50!t(Cinquenta por por cen 
to),calculada sobre os vencimentos,proventos e vantagens que a fun 
cionária percebia pelo município de João Pessoa(Lel n« 4.029 de 10 
12.82,combinado coro § 1» do art.7« da Lei municipal n« 4.312 de 26 
04.84 e o art.25 da Lei municipal 5.559,de 11.02.88). 

Art.3« - 0 presente Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrario. 

TO DE 1996. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 06 DE AGOS 

FRANCISCO XAVÏÈR MONTEIRO £A FRANCA 

DECRETO N« 3.031 ,DE 06 DE AGOSTO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDEN 
\ TE DE EX-FUNCIONÁRIA MUNI 

CIPAL; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n» 10.810/96. 

D E C R E T O : 

Art. 1» - Fica concedida pensão à LUIZ RICARDO 
RAMOS DE MARCEDO, nascido em 05.10.76,filho da ex- funcionária 
SDINETE RAMOS MENEZES,falecida em 04.04.96. 

Art.2« - 0 valor do benefício de trata este De 
creto será constituído de uma parcela de 50%Cinquenta porcento) 
calculada sobre os vencimentos,proventos e vantagens que a fun
cionária percebia pelo município de João pessoa(Lei n" 4.029 de 
10 de Dezembro de 1982,art 3»,combinado com o f 1$ do art.7» da 
Lei municipal n» 4.312,de 26.04.88,0 art.25 da Lei municipal n« 
5.559,de 11.02.88 e o art.176,da Lei municipal n« 2380/79,Estatu 
to dos funcionários públicos do município 

Art. 3« - O presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação,revogadas as disposições em contrario. 

AGOSTO DE 1996 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 06 DE 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DÀ FRANCA 

DECRETO N« 3.032 ,DE 06 DE AGOSTO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVO DE 
EX-FUNCIONÁRIA MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTA 
DO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e fendo em vista o que consta no Processo 9.578 / 
96. 

D E C R E T A : ' 

Art. 1» - Fica concedida E-snaão ao Sr.GALDI
NO DA SILVA, viúvo da ex- funcionária IVONETE DOS ANJOS GAL
DINO falecida no dia 21.01.96. 
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Art.2*- O valor do benefício de que trata es 
te Decreto sera constituído de uma parcela de 50*( Cinquenta 
por cento).calculada sobre os vencimentos,proventos e vanta 
gens que a funcionária percebia pelo município de João Pes
soa. )Lei n» 4.029 de 10 .12.82,art.3«.combinado com o § l*do 
art.7« da Lei n« 4.312,de 26.04.84 e no art.201. inciso V da 
constituição Federal) e o art.25 da Lei municipal n* 5.559, 
de 10.02.88,acrescida de 10*(dez por cento),do valor dos mes 
mos vencimentos,proventos e vantagens para seus filhos meno
res: NOEMIA GEANE DOS ANJOS GALDINO,nascida em 03.10.82 e 
MARIA NATACHA DOS ANJOS GALDINO,nascida em 18.05.91. 

Art. 3« - 0 presente Decreto entrará em vi 
gor na data de sua publicação revogadas as disposições em con 
trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 06DE 
AGOSTO D E 1996 * 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N» 3.035, DE 07 DE AGOSTO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À COMPANHEIRA D E EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n» 10.977/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1» - Fica concedida pensão à Sr» LUIZA FER 
RAZ DE SANTANA, companheira do ex-funcionário JOSÉ SEVERINO ' 
DE SANTANA, falecido no dia 13 de abril de 1996. 

Art. 2» - o valor do benefício de que trata este 
Decreto, será constituído de uma parcela de 50* ( cinquenta' 
por cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e van 
tagens que o funcionário percebia pelo município de João Pes 
soa (Lei n* 4.029, de 10.12.82, art.2», combinado com o art. 
7", § 1« da Lei n« 4.312, de 26.04.84 e o art.25 da Lei n» 
5.559/88, acrescida de 1Ó* (dez por cento), do valor dos 
mesmos vencimentos ou proventos e vantagens quantos forem os 
dependentes apresentados até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3« - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE AGÔS 
TO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FiiANCA 

DECRETO N« 3.036, DE 07 DE AGOSTO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO Â DEPENDENTE D£ EX-FUN 
CIONÁRIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n» 12.685/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1*- Fica concedida pensão à dependente HAYSSA 
RENALLY ALEXANDRE DE OLIVEIRA, nascida no dia 18.04.92, filha da 
ex-funcionária GLAURA LÚCIA SOBREIRA ALEXANDRE, falecida no dia 
29 de Dezembro de 1995. 

Art. 2» - 0 valor do benefício de que trata este 
Decreto, será constituído de uma parcela de 50* (cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens • 
que a funcionária percebia pelo município de João Pessoa ( Lei ' 
n* 4.029, de 10.12.82, combinado cora o § l s do art. 7 a da Lei mu 
nicipal n» 4.312, de 26.04.84 e o art. 25 da Lei n» 5.559/88). 

Art. 3« - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE AGÔS 
TO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER M O N T E R O DA FRANCA 

DECRETO N« 3.037 , DE 07 DE AGOSTO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-FUNCIONÂ 
RIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n* 12.998/96. 

D E C R E T A : 

Art.l* - Fica concedida pensão à Sr* ANAISA MEDEI 
ROS DA SILVA, viúva do ex-funcionário GILBERTO RICARDO DA SIL 
VA, falecido no dia 24 de maio de 1996. 

\ 
Art.2* - O valor do benefício de que trata este 

Decreto, será constituido de uma parcela de 50* ( cinquenta ' 
por cento ) , calculada sobre os vencimentos, proventos e vanta 
gens que o funcionário percebia pelo município de João Pessoa! 
(Lei n« 4.029, de 10.12.82, arts. 2* e 3*, combinado com o§ 1* 

do art. 7*. da Lei n» 4.312, de 26.04.84 e o art. 25 da Lei n« 
5.559/88, acrescida de 10* (dez por cento) do valor dos mesmos 
vencimentos, proventos e vantagens para cada um dos seus filhos 
menores: ANA GISÉLIA MEDEIROS SILVA, nascida no dia 30.11.77 e 
GILBERTO RICARDO DA SILVA JÚNIOR, nascido no dia 22.11.83. 

Art. 3* - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE 
AGOSTO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEÍRO DA FRANCA 

DECRETO N« 3.038, DE 07 DE AGOSTO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO Â VIÚVO DE EX-FUNCIONÁ 
RIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n» 6.500/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1» - Fica concedida pensão ao Sr. UMBERTO RO 
QUE DA SILVA, viúvo da ex-funcionária MARIA DO CARMO DANTAS DA 
SILVA, falecida em 23 de março de 1996. 

Art.2» - 0 valor do benefício de que trata este De 
creto será constituido de uma parcela de 50* (cinquenta por cen 
t o ) , calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que 
a funcionária percebia pelo município de João Pessoa (Lei 4.029 
de 10.12.82, arts. 2* e 3«, combinado com o art.25 da Lei 5.559 
e o art. 201, inciso V ) , acrescida de 10* (dez por cento), do 
valor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens quantos 1 

forem os dependentes,apresentados, até o máximo de 05 (cinco). 
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Art.3* - O presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DE AGÔS 
TO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO N« 3.039, DE 07 DE AGOSTO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-FUNCIONÂRIO 
\ MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei' 
e tendo em vista o que consta nó-Processo n» 5.988/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1» - Fica concedida pensão à Sr* MARIA DE FÁTI 
MA NASCIMENTO DE LIMA, viúva do ex-funcionário MANOEL LUIZ DE LI 
MA, falecido no dia 18 de julho de 1995. 

Art. 2 a - O valor do benefício de que trata este De 
creto sera constituído de uma parcela de 50* (cinquenta por cen 
to), calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que 
o funcionário percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 4.029 
de 10.12.82, art. 2* e 3», combinado com o art.7», § 1« da Lei 
n* 4.312, de 26.04.84 e o art. 25 da Lei n« 5.559/88 ) , acresci
da de 10* (dez por cento), do valor dos mesmos vencimentos, pro 
ventos e vantagens para sua filha menor SILVÂNIA NASCIMENTO DE 
LIMA, nascida no dia 06.12.1979. 

Art. 3 a - 0 presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 DL AGÔS 
TO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONÍElRO DA FRANCA 

DECRETO N* 3.040, DE 07 DE AGOSTO DE 1996. 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE .EX-FUN 
CIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO ' 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n a 11.382/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1* - Fica concedida pensão à dependente MÔ 
NICA SOUZA ALENCAR, nascida no dia 20 de setembro de 1980,neta 
do ex-funcionário ANTÔNIO JOÃO DE SOUZA, falecido no dia 14 
de maio de 1996. 

Art.2» - 0 valor do benefício de que trata este 
Decreto será constituido de uma parcela de 50* (cinquenta por 
cento), calculada sobre 0 3 vencimentos, proventos e vantagens 
que o funcionário percebia pelo município de João Pessoa ( Lei 
n« 4.029, de 10.12.82, combinado com o § 1 a do art.7» da Lei 
municipal n a 4.312, de 26.04.84 e o art. 25 da Lei n a 5.559,de 
11.02.88). 

Art. 3 S - O presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIBÕ DA FRANCA 

DECRETO N° 3.043 de 13 de agosto de 1996. 

Abre Crédito Suplementar pai a reforço das 
dotações consignadas no orçai •, lento vigente 

0 prefeito do Municipio de Joào Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lite conterem a Lei Federal n" 4.320/64, Lei Orgânica do Município de João 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n" 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

DECRETA: 

Art: I - Fica aberto no Orçamento do Municipio de João Pes.oa, o Crédito 
Suplementar de PJ¡ 1.990.000,00 ( um milhão, novecentos e noventa mil reaisl discriminado 
no anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no ar ígo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentários, de acordo com o Aj t.. 43. 

' parágrafo I, item UJ, da Lei 4.320, indicadas no anexo D, a este Decreto . 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç' o. 

Art. 4 - Revogam-so as disposições em contrário. 

F R A N C I S C O X A V I E R MONTEIRO) D A F R A N C A 

FERNANDO ivlARTINS DA -SILVA 

GILVANDB'i TA V A R E * DE SALES 

MARIA D O S O C O R R ^ O L I N D A D E S. SILVA 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO MS 3.043 DE 13 DE AGOSTO 

SUFLEIIEN! 

DE 1996 

« A O 

'rti 1.80 

'" : ' ! ;- hrtPEaKiCftçrw 1 — ir 
!ít'i l>K::u 

VV.,.,4, 

12.0 

12.81 
15.81.484.1281 

18.8 
18.82 

83.88.033.212? 

15.eZ.492.2121 

15.89.492.2118 

Sec. do Trabalho e Promocaro 
Social 
ProisDça-o e Assist. Social 
Apoio ao Cidadão.A Família e 
ao Deficiente 

Encarqos Gerais do Município 
Recursos Sob. a Sup. da Sec. 
de Finanças 
Encarqos Gerais da Divida 
Pública 

Obrigações Sociais e Traba
lhistas do Município 

Contribuição para Formação 
do PASEP 

3132.0B 

3262.86 
3266.80 
4351.BB 

3111.01 
3113.80 

3280.88 

Ordinário 

Ordinário 
Ordinário. 
Ordinário 

Ordinário. 
Ordinário-, 

Ordinaric > 

38.0BB.80 

488.008.88 
188.808.80 
689.888.90 

68.808.88 
308.088.00 

580.800.88 

1.998.000.BB 

AO DECF 

ANEXO II 

ETO m 3.043 DE 13 DE AGOSTO 

ANUI 1ÇAO 

DE 1996 
k$ 1.80 

12.8 

12.01 
15.41.190.2113 

18.8 
18.82 

83.88.833.2122 

Sec. do Trabalho e Promoção 
Social 
Fromoça-o e Assist. Social 
Proqrama de Apoio as Creches 
Escola 

Encargos Gerais do ftunicipio 
Recursos Sob. a Sup. da Sec. 
de Finanças 
Encaroos Gerais da Divida 
Pública 

3128.08 

4354.88 

O r d i n a n t s 

Ordinárias 

30.000.00 

1.968.808.08 

1.990.008.00 

Nao deposite lixo em 

terrenos baldios. 
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DECRETO N° 3.044 de 13 de agosto de 1996. 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal a° 4.320/64, Lei Orgânica do Município de João 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n° 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

DECRETA: 

Art: I - Fica aberto no Orçamento do Município de JoSo Pessoa, o Credito 
Suplementar de RS 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) discriminado no 
anexo I deste Decreto. 

Art 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentarias, de acordo com o Art. 43, 
parágrafo L, item TU, da Lei 4.320, indicadas no anexo D, a este Decreto . 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O D A F R A N C A 

FERNANDO MARTINS D A SILVA 

CILVANDRO TAVARES DE SALES 

O R L A N D O CAVALCANTE D E M E L O 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEHENTAÇAÛ 

ANEXO AO DECRETO N9 3.844 DE 13 DE AGOSTO DE 1996 

COD ICC ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DC 
DESPESA 

F O M E DE 
RECURSO 

VALOR 

ía.i 

10.12 
13.07.021.2qp3 

13.75.129.2864 

Secretaria de Saúde - Enti
dades Supervisionadas 
Instituto Cândida Varqas-ICV 
Coord. de AdoinistráçSro e 
Finanças 

Coord. fledico Assistência! 

3111.83 
3132.00 

Próprios 
Próprios 

5.080.80 
53.000.88 

" 
i4S.0BQ.aa 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO MS 3.844 DE 13 DE AGOSTO DE 1996 
R* 1.08 

CÓDIGO LSPFXIFICAÇnO NATUREZA DA 
¿ESPESA RECURSO 

VALOR 

ía.i 

10.12 

13.07.021.2003 

13.75.128.2084 

Secretaria de Saúde - Enti
dades Supervisionadas 
Instituto Cândida Varqas-ICV 
Coord. de Administração e 
Finanças 

Coord. Médico Assistencial 

3111.01 

3111.01 

Próprios 

Próprios 

50.000.00 

95.800.00 

145.000.00 

DECRETO N° 3.04S de 13 de agosto de 1996. 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal n" 4.320/64, Lei Orgânica do Municipio de João 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n» 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

DECRETA: 

Art I - Fica aberto no Orçamento do Município de JoSo Pessoa, o Credito 
Suplementar de R$ 606.000,00 ( seiscentos e seis mil reais) discriminado no anexo I deste 
Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentárias, de acordo com o Art.. 43 , 
parágrafo I, item m , da Lei 4.320, indicadas no anexo JJ, a este Decreto. 

Art 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

F R A N C I S C O X A V I E R M O N T E I R O D A F R A N C A 

FERNANDO M O T I N S D À SILVA 

GTLVANDRO TAVARES D E SALES 

EMÍLIA A U G U S T A LINS FREIRE. 

SEBASTIÃO FLORENTrfNOiiÊ LUCENA 

CRÉDITO SUPLEHENTAR ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO NS 3.845 DE 13 DE AGOSTO 

SUPLEHENTAÇM3 

DE 1996 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FUNTE DE 
RECURSO 

VALOR 

9.8 

9.02 
08.42.188.2062 

Secretaria de EducaçSo e 
Cultura. 
Ensino Fundamental 
Ensino Fundaoental de 5à a 
89 séries 3120.00 

3132.08 
Convínio 
Converiio 

156.080.08 
200.098.80 

9.84 
88.49.216.2158 

Ensino Supletivo 
Hanutençíro da Educ. Jovens e 
Adultos 3131.00 Convênio 123.388.88 

9.86 
08.47.234.2166 

EducaçSo Coopensatóría 
Hanut.dos Centros de Orient. 
SóciD-Educat. 3128.80 

3132.00 
Convênio 
Conv&iio 

21.788,00 
5.888,08 

13.0 
13.81 
03.07.023.2114 

Sec. de Comunicaçâro Social 
Divulgação 
COBunicaçâo Social 3132.0B Ordinários 100.008.88 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N9 3.845 DE 13 DE AGOSTO 

9.82 
08.42.188. 

9.85 
08.41.198. 

9.86 
08.49.252. 

08.49.252.2167 

08.40.183.1231 

20.01 
03.07.824. 

08.87.821.2198 

ESPECIFICAÇÃO 

Secretaria de Educação e 
Cultura. 
Ensino Fundamental 
Construção e Aparelhamento 
de Unidades Escolares. 

Educaçãfo Básica 
Const, e Equip, de Unidade 
Pré-Escola JP-PB 

Educftc&o Coapensat6ria 
Const, e Eq. de Esp. p/Educ. 
Compensatoria 

Apoio ao Aluno Portador de 
Necess. Especiais 

Educac<ro Integrada 
Const, e Equip, dos Centros 
Educ. Esport. JP-FB 

Sec. Extr. p/Coord. Proqrama 
Valor. Serv. Nelh. Hod. 
Gabinete do Secretario 
Serv. de Processam. de Dados 
e Inforsatica 

Unid.de Apoio Administrativo 

NATUREZA DA 
DESPESA 

4118.80 
4120.00 

3120.00 
3131.00 
3132.80 
4120.08 

3111.01 
3128.88 
3131.00 

i-ÜNIE BE 
RECURSO 

Convenio 
Convenio 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

Ordinários 
Ordinários 
Ordinários 

27.808,88 

57.088,00 

39.800,80 

33.808,88 

11.988,00 
758.08 
758.88 

13.468,88 

59.988,00 
13.008.08 

380.80 

Viva é s t a cidade 

http://13.07.021.2qp3
http://Unid.de
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
DO uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI parágrafo 8° 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

PORTARIA N° 328 DE 12.08.96 
RESOLVE: designar NADIR LEOPOLDO VALENGO, para responder 

pelo cargo, em comissão, símbolo SE-100, de PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, durante o afastamento do titular, pelo prazo de 90 (noventa) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação de 
competência expressa nos Decretos n°s 1.781/79 e 2.059/91, 

PORTARIA N* 1109 DE 07.08.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA DA PENHA DO 

NASCIMENTO SILVA, matricula n° 2.394-9, CONTADORA, nível V, classe 
301, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU), de acordo com o artigo 
206, inciso II, 207, inciso I, 212 inciso I, combinado com o artigo 56, 
paragrafe único, daLei n" 3.528, de 13.11.81. ' 

PORTARIA N° 1110 DE 07.08.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a ANTONIO PAULO DOS 

SANTOS, matricula n° 12.030-8, AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, nível 
IH, classe 101, lotado na SEMA, de acordo com o artigo 79, inciso III, alínea 
d, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa. 

PORTARIA N° 1113 DE 08.08.96 
RESOLVE: colocar à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO, a servidora ROSALY MONTENEGRO MENEZES DE SÁ, 
matrícula n° 9.938^, REGENTE DE ENSINO RE-3, lotada nà SEDEC, sem 
ônus para esta Prefeitura, de acordo com o parágrafo 3 o , artigo I o do Decreto 
n° 2.466 de 10.05.93. 

PORTARIA N° 1124 DE 12.08.96 
RESOLVE: autorizar o afastamento da servidora MÔNICA AMÂNCIO 

DO NASCIMENTO, matrícula n° 28.347-9, PROFESSOR NÍVEL 
SUPERIOR MAG. 903.1, lotada na SEDEC, para fazer Curso de 
Especialização em Organização de Arquivos, na Universidade Federal da 
Paraíba-UFPB, no período de 01.08 a 20.12.96, comprometendo-se após a 
conclusão deste Curso, prestar serviços por igual período a esta Prefeitura, de 
acordo com o Decreto n° 1.539 de 21.03.86 

PORTARIA N° 1126 DE 12.08.96 
RESOLVE: prorrogar, a pedido, até 31.12.96, o término do prazo da 

portaria n° 1.288/95, que autorizou o afastamento da servidora MARIA DE 
LOURDES AMARAL DA SELVA, matrícula n° 23,453-2, PROFESSOR 
NÍVEL SUPERIOR MAG.903.1, nível 3, lotada na SEDEC, para concluir 
Curso de Especialização em Língua Portuguesa, na Fundação Universidade 
Regional do Cariri-URCA, Crato-CE, de acordo com o Decreto n° 1.539, de 
21.03.86. 

PORTARIA N° 1128 DE 13.08.96 
RESOLVE: colocar à disposição do TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO TRABALHO-13 REGIAO-PB, a servidora ROSA MARIA 
CARNEIRO DA C. MEIRA, matricula n° 14.657-9, PROFESSORA, Classe 
D, nível 3, lotada na SEDEC, sem ônus para esta Prefeitura, de acordo com o 
parágrafo 3 o , artigo I o do Decreto n° 2466 de 10.05.93. 

PORTARIA N° 1129 DE 12.08.96 
RESOLVE: autorizar o afastamento da servidora WALDIRA COSTA 

CAVALCANTE, matrícula n° 25.421, SUPERVISOR ESCOLAR, MAG. 
906.1, nível 2, lotada na SEDEC, para fazer Curso de Especialização em 
Deficiência Visual, no Instituto Benjamim Constante, no Rio de Janeiro-RJ, no 
período de 05.08 a 13.12.96, comprometendo-se após a conclusão deste curso, 
prestar serviço por igual periodo a esta Prefeitura, de acordo com o Decreto n° 
1.539 de 21.03.86. 

PORTARIA N° 1130 DE 12.08.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a NAIR EVANGELISTA DOS 

SANTOS, matricula n° 9.233, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível 
4, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 70, inciso L da Lei Orgânica para 
o Municipio de João Pessoa. 

PORTARIA N° 1133 DE 13.08.96 
RESOLVE: designar JUAREZ DA COSTA CABRAL, matrícula n° 

2.265, para responder pelo cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO 
DE TRIBUTOS MERCANTIS, símbolo DAS-3, da SEFIN, durante o 
afastamento do titular que se encontra à disposição do Tribunal Regional 
Eleitoral da Paraíba, até ulterior deliberação. 

PORTARIA N° 1134 DE 15.08.96 
RESOLVE: tornar sem efeito a portaria n° 842/96, de 30.05.96, na parte 

que exonerou o servidor MARCIANO SOARES DA COSTA, matricula n° 
9.704-7, TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, nível 4, classe 301, 
lotado na SEAD. 

PORTARIA N° 1135 DE 15.08.96 
RESOLVE: exonerar, a pedido, RAIMUNDO ANGELO DA SILVA 

matricula n° 24.658, VIGILANTE MUNICIPAL, nível 1, lotado na SESUR, de 
acordo com o artigo 95, item I, da Lei n° 2.380/79. 

RESOLVE: contratar, na forma dos artigos 46 e 50 da Lei n° 4.602/84: 

PORT.N" NOME 
821/96 Neli Ferreira Forte 
1106/96 Josefa da Silva Cavalcante 
1107/96 Rosineide da Silva Lima 
1108/96 Gilza Varela de Souza 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial: 

PROC. N° NOME 
6224/96 Ivanil Trigueiro Lopes 
6494/96 Carlos Alberto Guedes 

INDEFERIU o seguinte processo de licença especial: 
12.313/96 Tereza Neuman Nóbrega 

INDEFERIU o seguinte processo de mudança descargo: 
9853/96 Ailza Freire Ferreira 

PERÍODO 
01.03 a 16.04.96 
11.06 a 09.08.96 
17.06 a 31.07.96 
18.06 a 17.08.96 

DIAS 
180 
180 

DEFERIU os seguintes pedidos de afastamento de servidores para 
concorrerem às eleições/96, com base na Lei Complementar n° 064/90: 

MATRICULA 
14.877-6 
11.470-7 
28.384-3 
23.919-4 

NOME LOTAÇÃO 
Dorgjval de Freitas Silva SEPLAN 
José de Arimateia Ramos SEDEC 
José Vamberto de Oliveira Santos SEDEC 
Elson da Cunha Lima Filho SESAU" 

PRBFBITÜÄA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

SEMANARIO OFICIAL" 
Orgio Oficial da Prataitars ttailclpal 4« João Putea, criado pelj 

U l Maalclyl ofi *71 da ZL da J«oato da XK4 

Viva esta cidade 
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SECRETÁRIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAD 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DE COMPRAS E SERVIÇOS -CLCS. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO (ES) 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão de Licitação de Compras e Serviços devi
damente constituída pela Portaria no 947/93, com fundamento no Art. 16 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO' das seguinées Licitações: 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO NQ FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 07/96 - CAMBIT0 MATERIAL HOSP. 
LTDA. * 

- LUVAS DESCARTÁVEIS N» 7,0 Marca 
SUGICAL. (Pares). 

- LUVAS DESCARTÁVEIS Ns 7,5 Marca 
SUGICAL. (pares). 

- PINCETAS 500 MI Marca Bíoplast. 

900 

900 
100 

0,55 

0,55 
1,70 

495,00 

495,00 
170,00 1.160,00 

Convite 07/96 - CIRUFARMA COMERCIAL 
LTDA. 

- GAZE HIDRÓFILA 91x91 cm. 9 fios 
Marca Salute.(rolo) 

- SORO FISIOLÓGICO 500ml c/sistema 
de Auto-Abertura.Marca Indufal. 

70 

6p0 

20,78 

0,59 

1.454,60 

354,00 1.808,00 

Convite 07/96 - H0SMED COMERCIAL HOSP. 
MÉDICA LTDA. 

- ESPARADRAPO 10x4,5 - Missner 

- COLETOR P/CITOLÓGICO- Elza 

130 
500 

1,99 
0,16 

258,70 
80,00 338,70 

Convite 07/96 - PR0MH0L PROD. MÉDICOS 
HOSP. E ODONT., LTDA. 

- ABAIXADOR DE LÍNGUA-Theoto T7 
Pct.c/100 Und. 

- ALGODÃO DE 500 gr. Névoa. Pct. 
200 
60 

0,96 
2,85 

192,00 
171,00 363,00 

MODALIDADE QUANTI PREÇO 
LICITAÇÃO NO FIRMA VENCEDORA OBJETO DADE UNITARIO PREÇO TOTAL fCTAX, GERAL 

Convite 08/96 - CASA DO LABORATÓRIO _ GLICOSE EMB.NORMAL 1.250 TESTES 
COM. DE PROD.QUÍMICOS MARCA DOLES (KIT). 06 21,75 130,50 
LTDA. - GLICOSE EHZIMÁTICA 500 TESTES 

MARCA DOLES (KIT). 08 12,11 96,88 

- HEMATOmiNA FRS.C/500 ml.DOLES 03 25,60 76,80 1 

- TRIGLICERTDEOS NORMAL 50 TESTES 
MARCA DOLES. 08 11,48 91,84 

- TESTES DE GRAVIDEZ GESTATEST. 
- 50 TESTES MARCA DOLES. 05 19,96 99,80 

- PROTEÍNAS TOTAIS (200 TESTES) 
MARCA DOLES. 05 6,68 33,40 

- ORÉIA 500 TESTES MARCA DOLES. . 05 11,20 56,00 
_ COLESTEROL 248 TESTES M.DOLES. 08 14,68 117,44 702,66 

Convite 08/96 - GLAULAB COMÉRCIO E REP ÁCIDO ÚRICO P/100 TESTES MARCA 
LTDA. BIOCLIN. > 05 5,70 28,50 

- ASLO PRONTO DAtDE X P/50 TESTES. 
MARCA BIOCLIN. 03 31,80 95,40 

- GLUCOFILN TIRAS REAGENTES P/DE-
TERMIN8EA0 DE GLICOSE SANGUÍNEA 
FR. 50 TIRAS MARCA BAYER. 40 66,50 - 2.660,00 

- PCR LATEX PRONTO USO , P/50 tes 
tes. BIOCLIN. (FRS). 05 12,80 • 64,00 

SODALIDADE 
CICXTACÃO NO FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

Convite 08/96 - G L A U S A B COMERCIO E REP 
L T D A . 

.- PAPEL DE FILTRO N« 103 QUALITA
TIVO 12,5 M A R C A REAGEN. (Cx.) 

- VDRL , PRONTO P/US0.P/3OOTESTES 
MARCA BIOCLIN. 

05 

05 

2,60 

7,00 

13,00 

35,00 2.895,90 

JOÃO PESSOA, 15 de agosto de 
Jtoáa Jrsí da Silva RocUa 

Colabore com a Administração Municipal. • íTTTi i 
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LiCiTAÇÃO(ES) 

O Instituto Cândida Vargas e Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão de Licitação de 
Compras e Serviços devidamente constituída pela Portaria n° , com fundamento no Art 16 da Lei 
Federal 8.666 de 21.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações-

Modalidade 
Licitação N° Firma Vencedora Objeto Quanti

dade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 

MmUllilmln 
Lli.llnç/ti) 

Convite 

33/96 

1!" 

35/96 

F R I G O R I F I C O I E E A L Carcaça de frango '.OOOKg 1 , 9 4 3 . 8 8 0,00 3 . 8 8 0,00 Convite 

MmUllilmln 
Lli.llnç/ti) 

Convite 

33/96 

1!" 

35/96 

1 IHM« Viniendo™ Objeto Quanti
dade 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 

MmUllilmln 
Lli.llnç/ti) 

Convite 

33/96 

1!" 

35/96 CI3ÜEGICA RAMOS Com. e 
Representações Ltda 

Nordcrcs ^ 
Sonda endctraaueal m/RUSCK 
Senda uretral n2 10 

40 kg. 
20 un. 
tOO un. 

4,90 
2,70 
0,18 

196,00 
54,00 
72,00 3 2 2,0' 

Convite 35/96 TJJ- C O E. e Repres.ltda Agulha p/raqui 80x6 BD 80 Un. 3,12 249,60 249,6'i 

Convite 35/96 DEKTAUSED-- Pinto & Fer
reira Ltda 

Abbocath n2 22- NIPRO 
Algodão peq. c/25grs. CHBiWi} 
Tiras Dextrostiií c/25-BA"JEY . 
Scalp n2 27 EMBRAKED 
Sonda endotraqueal 2,5-KRAIÍME 
Sonda endotraqueal 3,O-KRAMME 
Senda endotraqueal 3,5-KRAMME 
Sonda endotraqueal 0,4-KRAíüME 

15 un. 
íOO Un. 
05 Tb. 
500 Un. 

20 Un. 
20 Un. 
20 Un. 
20 Un. 

2,00 
0 , 3 6 

32 , 4 0 
0 , 1 9 
2,70 
2,70 
2,70 
2,70 

30,00 
216,00 
162,00 
114,00 
54,00 
54,00 
5 4-, 00 
5 4,00 738,00 

Convite 35/96 EHDCiED-Coa. e Repres. 
de Medicamentos Ltda 

Coletor de urina Sist. fech. 
Luvas estéril 7,5- MAIEIT3X 3 
Luvas estéril 8,0- MAEEITEX 3 

IÇO Un. 
000 Par 
000 Par 

3,20 
0,58 
0 , 5 8 

320,00 
1.740,00 
1,740,00 3.800,00 

35/96 

35/96 

35/96 

35/96 

11« l/eiir.mtum 

IB3A3- CBO Ind. Cirug. 
e Ópticas S.A. 

JOHNSON & JOHNSON Pds. 
Profissionais ltda 

P O L A R FIX Mat 
lar ltda 

PHOMHOL- Pds. Médicos 
Hospitalar ltda 

Objeto 

Agulha deso. 25x7- Xbrasgama 
Scalp nS 25 eab.plast. 
Seringa desc. Olee c"ag. 
Seringa desc. 03cc C/ag. 
Seringa desc. 03cc s/ag. 
Seringa desc. 05cc c/ag. 
Seringa desc. 10cc s/ag. 
Seringa desc. lOcc c/ag. 
Seringa desc. 20cc c/ag. 
Seringa Fclei N 2 12- a vías 
Sonda gástrica 06- curta 
Sonda gástrimea 04- curta 

Policoto azul 2-0 s/agulba 
CatC-ut simples 2-0 s/agulha 

Abbocath n2 24- JELCC 
Abbocath r.s 20- JELCO 
Abbocath N S 1 8 - JELCO 
Abbocath N S 16- JELCO 
A.tadura de crepõm 30ce 
Eouipo macro gotas 
Eouipo micro gotas 
Talco p/luvas- PHARMAGRAN 

Seringa int. borracha naturel 96 Un 
Compressa gase 7,5 x 7,5- S ALU iE 900 Pc 

Qiinntl-
(inde 

600 Un 
600 Un. 
000 Un 
000 Un 
500 Un. 
000 Un 
500 Un. 
000 Un, 
000 Un. 
100 Un. 
700 Un. 
250 Un, 

01 Cx. 
60 Cx. 

15 Un. 
50 Un, 
50 Un, 
50 Un, 
50 Un, 

?600 Un, 
200 Un, 
20 Kg, 

Preço 
Unitário 

0,04 
0,14 
0,15 
0,10 
0,08 
0,11 
0,14 
0,16 
0,23 
1,18 
0,16 
0,16 

13 , 62 
15,94 

1,93 
1,59 
1,59 
1,59 
0,54 
0,25 
0,29 
0,64 

1,09 
5,49 

Preço 
Total 

144,00 
84 , 0 0 

450,00 
400,00 
120 ,00 
220,00 
350 ,00 
320 ,00 
230,00 
1 1 8,00 
112,00 
40 , 0 0 

13,62 
956,40 

28,95 
79,50 
79,50 
79,50 
27,00 

650,00 
58,00 
1 2,80 

104,64 
5.841,00 

Total 
Geral 

2 . 5 8 8 , 0 c 

9 " 0 , 0 ? 

1.015,25 

5,945,6/i 

35/96 
SAJCïSD-Mat.Med.Cirîrg. e 
Hospitalares ltda. 

Cateter de Oxigénio t.Óculos 
Dreno Penrose N 2 01 
Dreno Penrose N 2 ^ 0 2 
Eletrodo Descartável 

60 End 
12 Und 
12 Und 

0,46 
0,18 
0,23 
0,15 

27,60 
2,16 
2,76 

15 ,"0 

.YDO N° Firma Vencedora Objeto 
Quanti
dade 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 35/96 SAMSED-Mat. Méd. C irúrg. e 
Hospitalares Ltda 

Gase em Rolo 04rolc! 14 , 3 1 57,24 104,76 

Convite 35/96 SURGICAL-Suturing Ind.e 
Comércio Ltda 

;at-Gut Cromad001s/ag.cx.24env. 
" » ""2-0 c/ag.cx.24env. 

50 cxs 
30 cxs 

14,40 
17,90 

720,00 
537,00 1.257,00 
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Modalidade 
Licitação N° Firma Vencedora Objeto Quanti

dade 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 36/96 SAEMSB-Iíat. Méd. Cirúrg. e 
Hospitalares ltda 

C.de Sódio h 2r>£amp.de 10ml 
C.de Potássio a lO^amp.de lOml 
Complexo B ajap.de 2ml m/ARISTON 
Metildopa 250mg drág.m/SANVAI; 
Sol.Pisiológ.O ,9^500ml SANCBIOL 

200Un 
1501'n 
60ÜB 

200Un 
3500anr 

0,29 
0,29 
0,19 
0,12 

) 0,73 

5 8,00 
4 3 , 5 0 
11,40 
2 4 , 0 0 

2 . 5 5 5 , 0 0 2.691 , 90 

Convite 36/S6 EIÜXMSB-Com. e Rep. de 
Medicamentos Ltda 

Atropina inj.amp. de l/4mg 
Bipirona inj.lg amp.2mlBI0CHIMI 
Gentamicina inj.lOml aiüp.de lml 
Metildopa 500mg comp.m/SAlfVAIi 
Nistatina Suspensão Oral SANVAl 

300sffl 
:01500am 
lOOOaar 
lOOcp 
05Un 

» 0,18 
i 0 , 1 5 
> 0,15 

0,22 
1,40 

5 4 , 0 0 
225,00 
1 5 0 , 0 0 
22,00 
7,00 458 , 0 0 

Convite 36/96 JP- Ind.Farm.Itda Sol. Glicose à 5% 250a! JP. 
Sol. Glicose à 5 $ SOOml JP. 
èol. Fisiolog. a Sf 250ml JP. 
Sôl. Ringer e/lactato 500ml JP. 

lOOOam 
3600am 
250am 

lOOOam 

) 0,64 
3 0,82 
D 0,60 
o 0,76 

640,00 
2.952 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 
760 , 0 0 4.502 , 00 

Convite 36/96 ELFA-Com.Rep .Bist .Prods 
Farm.e Hosp. Ltda 

Alloferine lOmg m/ROCHE 
Strane lOOml m/ABBC/FT 
Gentamicina 80mg m/SICCHIMICO 
Metoclopramidp 10mg m/XABORSIL 

603111 
02fr 

600am 
900?/ 

o 1,87 
= 146 , 0 0 
o 0,16 
k 0,14 

112,20 
292 , 0 0 
9 6 , 0 0 

126 0 0 626,20 

-•alidade 
Licitação N° Firma Vencedora Objeto Quanti

dade 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 36/96 Cirúrg. Ramos Crm. Rep. 
Ltda 

Água Bidestilada m/BAERCW 
Glicose a 509Í m/BARROV? 

I300amp. 
900und 

0 , 1 8 
0.22 

234,00 
198.00 4 3 2 . 0 0 

Convite 36/96 União Química Farm. na
cional S/A 

Ampicilina lg c/dil.ü. Química 
Cloranfenieol fr. 10ml " " 
Cloranfenieol lg c/dil." " 
Bexametasona fr.amp. 2,5ml". 
Hioscina amp. lml m/ü. Química 
Lidocaina 2# fr.20ml TJ.Química 
Mebendazol comp. União Química 
Metilergometrina 0,2mg amp."" 
Metronidazol 250mg comp. "" 
Oxitocina amp. lml 5UI "" 
Voltarem comp.50mg; União Quím. 

800amp. 
05fr. 

1500fr/£ 
70 "" 

400amp. 
700fr/a 
80comj 

900amp. 
40comT 

3500amp. 
450COHJ 

0,85 
0,67 

rap 0,89 
0 , 8 2 
0,18 

rap 0,65 
0,05 
0 , 3 8 
0,06 
0 , 4 0 
0,04 

680,00 
3,35 

1 . 3 3 5,00 
57,40 
72,00 

455,00 
4,00 

342,00 
2,40 

. 1 . 4 0 0 , 0 0 
1 8 , 0 0 4.369,15 

Convite 36/96 CRISTÁIIA-Prods. Quím. 
Farm. Ltda 

Biazepan lOmg inj. 
" 5 mg comp, 
" 10mg comp. 

Fenocris lOOmg comp.(Fenobarbií 
tal) 
Fentanil 0 , 5mg/ml fr/amo. 
Neocaína Pessoa 0 , 5 # de 4ml 

" O,57?s/vaso'"de .^Oml '-
ThiToental Igr 
Xil.estesin 5$ pesada de 2ml 

3 0 0 a a p , 
lOOcoim 
lOOcom; 

lOOcomi 
7 5 f r . 

400amp 
n 5DFr. 

1 0 0 Fr 
3 0 0 ami 

0,24 
0 , 0 2 
0,03 

0,05 
2,37 
1,87 
4,53 
5,67 
0,98 

7 2 , 0 0 
2 , 0 0 
3 , 0 0 

c _ OO 
"177,75 

7 4 8 , 0 0 
226,50 
567,00 
294 , 0 0 

\ 

2.095,25 

Modalidade 
Licitação N° Firma Vencedora Objeto Quanti

dade 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 36/96 ÍXMN- Ccm.Ind.& Rep.Li d< Bricanil 1ml infetável 500Und. 0 , 5 0 250,00 
Buscopan Supositório 4 8 U n d . 0,90 43,20 
Efortil Iml ampola • 250Und. 0,35 87,50 
Finigas comprimido de 40mmg 200Und. 0,29 58,00 
Floratil cápsula 03Cxs. 8,39 25 ,17 
Ketalar frpsco ampola áe lOml 40Und. 27,79 1.111,60 
Methergim comprimido de 20mg l 8 0 ü n d . 0 , 1 7 3 0.60 
Micdrina comprimidos de lOmg jOOUn. 1,29 129,00 
Novalgina supositórios adulto 20Un. 0,39 7,80 
Premarim ampola 05Un. 13,44 67,20 
Sulfato ferroso comprimidos lOOUn. 0 , 0 3 3,00 
Transamim ampola de 2,5ml 25Un. 0 , 0 3 .0,75 
Transamim comprimidos 24ün. 0,89 21,36 

Vitamina C ampola 50U21. 0,49 24,50 
Vitamina C 500" g com primidos 50ün. 0,10 5,00 
Voltarem supositório 650Un. 0 , 3 9 253,50 2.118 , 18 

Convite 36/96 ATMA-Com. e Dist. de 
Prods. Hosp. ltda 

Cefalotina sódic? lg c/diluente 
Fleet-Enema 12# fr. de 130ml 
Keocaína 0,5$ c/epin.f/amp. 

500Fr. 
150Fr. 
OOFr. 

1 , 3 0 
2,75 
9,45 

650,00 
412,50 
945,00 

MlMlillilllllItl 
LMiiiçAii i r 1 ' l l i i i i Viiitcndorii 

t 

Objeto Quanti
dade 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Tota' 
Geral 

Convite 36/96 ATMA-Com. e Bist. Prds. 
Farmac. Hosp. Ltda 

Prostigmine 0,5ng amp. lml 
Vitamina K amp. 10mg lml 

200Am 
500Am 

0 , 3 4 
0 , 4 6 

68,00 
230.00 2.305.50 

Miiil.illilniln 
1 minimi II- ' fui V<'Mi;i>Hoin Objeto Quanti

dade 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Total 
Geral 

Convite 37/96 laboratório SINTOFARMA Hipro B Imonuglobul.ina 300MCG lOOFr. 51,00 • 5 . 1 0 0,00 5.100,00 

http://ajap.de
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.' r.kKjjiuiaüi; 
Lu.ii a V a o 

Convite 

's ' * 

N" Firma Vencedora Objeto Quanti-
tlddii 

Preço 
Unitario 

Preço 
Total 

Tc 
G. 

.' r.kKjjiuiaüi; 
Lu.ii a V a o 

Convite 

's ' * 

- 38/96 LENTMED-Barros Alfaia 
Com. e Hep, Ltda 

Clorafinicol Colirio 
Cloreto de Potássio 1 
Complexo B comp. .m/NE 
Diazepan 5fflg comp. m/ 
Dimeticona comp. m/PR 
Dimorf amp. 2ng m/CRI 
Fencbarbital 200mg aa 
Gentamicina lOmg amp. 
Lidoeaina 2f> 20ml m/i 
t.íehergin comp. m/SAND 
Metildopa 250mg dráge 
Xetildopa 500mg dráge 
Promatazina 50mg amp. 
Salbutamol Xarope c/l 
Vitamina C amo. m/lAP 

c/ 
Cf 
a\ 
CT 
A3 
s: 
p 

h 
02 
as 

¿ 
2C 
El 

10ml DUCTC 
amp. 10m! 

IIA 
ISCALIA 
I 
'ALIA 
n/RKODIA 
e 1ml 
0LAB0R 

m/RCITN 
m/R0ÍT0í! 

ml 
ou PRATI 
E 

05 
IOC 

5 0 
5 0 
60 
2 0 
20 

2 0 0 
3 0 0 
70 

100 
50 
2 0 
15 

ICO 

0 , 3 4 " " 
0,16 
0,03 
0 , 0 3 6 
0,03 
1,69 
0 , 7 7 
0,14 
0 , 8 1 
0,15 
0,09 
0,14 
0,21 
0,69 
0 , 1 8 

1 , 7 0 
1 6 , 0 0 

1,50 
1,80 
1 , 8 0 

3 3,80 
15,40 
2 8 , 0 0 

2 4 3 , 0 0 
10,50 

9 , 0 0 
7 , 0 0 
4,20 

10,35 
18.0 0 • i 02,05 

Convide 38/96 ATMA-Com. e Bist. de 
Prods. Farm.e Kcsu.Ltda 

Cloranf enicol lg c/di 
Meocaína 0,5$pesada a 

1 . 
m: 

ITAPARKA 
.CRISTÁLIA 

800 
25 C 

0,74 • 
2.09 • 

5 9 2 , 0 0 
522,50 L.114.!C 

Convite 38/96 CIRÚRGICA CGMEBCIAL LTDA Cefalotina Sódica lg 
Phosfcenaiaa a 12$ fr. 
Hidrosido de Aluminic 
Metrcnidazol 0,5$ |inj 

c/ 
c 
3 

dil. 
/130ml 
50ml 
OOmg lOOml 

30C 
7 0 
06 
1 0 

lyîf} • 

Q , 8 l 
1 , 1 9 ' 

3 7 2 , 0 0 
191,80 

4,86 
1 1,90 80,56 

N° Firma Vencedora Objeto Quanti
dade 

preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Total 
Geral 

„onvite 
i 

38/96 ELFA-Com. e Rep. Prod. 
Hosp. It-da 

E trans 100ml m/AB30TT 
Gentamicina 80ms 

06 
200 

146,00 
0.15 

8 7 6,00 
3 0,00 906,00 

j Convite 38/96 HOSMSD-Coml. Hosp. Med. 
Ltda " 

Sulf.de Atropina l/4mg 
Gluccnato de cálcio 10 
Manrtol 20$ 250ml PRES 
Voltarem eomp , 50mg m/c 
Voltarem amp. 75ms m/c 

MESQUITA 
6 lOffil 
3NIÜS 
LBSAN 
CBRAiï 

300 
ICC 
06 

250 
50 

0,12 
0,29 
2,14 
0,03 
0 . 1 8 

36,00 
29,00 
12,84 
7,5C 
9.00 94,34 

Cor¡vi-e 38/96 LA30RATÖRI0S HALES E 
ISTAR LTDA 

Água p/injeção amp.10m 
Sol.Cloreto de Sódio 2 
Sol.Glicose 5C$amp.l0iL 
Sol.Glicosada 5$fr.c/2 
Sol.Glicosada 5$fr.c/5 
Sol.Cloreto de Sódio 0 
Sol.Cloreto de ""0,9$c 
Sol.Ringer c/lact.fr .5 
Sol.Sulí.de Mag.5Wamp 

L cs,c/10 
D^amp.lCm 
L cx.c/10 
jOml cx40 
DOml cx20 
, 9$fr . 2 5 Ü 
• ' 5 0 0 m l c 2 0 
)0ml c/20 
.lOmlc/10 

)600 
.100 
)6O0 
200 
1680 
J240 
1 5 0 0 
1000 
) 100 

0,16 
0 , 1 7 
0,18 
0,45 
0,59 
0,40 
0,54 
0,60 
0.22 

9 6,00 
17,00 

108,00 
g ^ o o 

991,20 
96,00 

810,00 
600,00 
2 2 . 0 0 2.830,21. 

Convite 38/95 KLMR- Com. Ind. e Rep. 
Ltda 

Serotc gotas fr.2Cml B 
Bricanml inj. ME REEL li 
Buscompan Sup. BCEH DE 
Ceíamezim de lg c/dil. 
Efortil lml amp. BOEH 
Finigas comp.de ^Orag A 
Gutalax gotas 2Cml BQS 
íTeccebetil Complexo (2 

35H ANGEL 
JPE TIT
AN GE LI 
HMR 

DE ANGELÍ 
PSBN 
ï IE ANGE 
3mp . 1 0 m l ) 

L 0 3 
160 
100 
20 

100 
80 

bI20 
0 3 

1,59 
0,49 
0,90 
7 , 8 8 
0,34 
0,33 
2,39 
2.31 

4,77 
7 8,40 
9 0,00 

157,60 
34,00 
26,40 
4 7 , 8 0 
6 , 9 3 445.90 

Convite 38/96 LAB ORATORIO SINTOPAEMA 
S/A 

Imonoglobulina G Kum.A 
Hiprho D 3 0 0 MCG. 

lti-BH. 
50 51.00 2.550.00 2.550,0) 

Convite 38/96 UNIÄ0 QUIMICA-Farm. 
Nacicnal S/A 

Diazepan lOmg amp. de 
Dipirona lg amp. 
Hioscina amp. de lml 
Oxitocina amp. de jjal. 

2ml 

5 UI 

100 
7 0 0 
400 
.600 

0,24 
0,14 
0,13 
0 , 4 0 . 

j 

24,00 
98,00 
72,00 

640,00 834,00 

j l.ioilalldJUi; 

í Lu.ii.ivao 

J Convite 

r 
N" Firma Vencedora Objeto Quanti

dade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

To 
Ge 

j l.ioilalldJUi; 

í Lu.ii.ivao 

J Convite 39/96 5ÜRGICAL-Suturing Ind. e 
Comercio Ltda 

Cat gut Cromado 0 1 s/ 
Cat írut Cromado2-0 c/ 

X 
a. 

;,cx.c/24e: 
,cx.c/24ej 

V 2 5 

V 2 0 

16 ,'G0 
19.00 

4 0 0,00 
18O.OO S$7 1 0 , 0 0 

j Convite 3 9 / 9 6 ?R0MK0L-Prods. Méd.Kosp. 
i Odontológicos ltda 

Cat gut simp. 2-0 s/e 
Dreno penrose ns Qlm/ 
Dreno penrose n2 0 2 a 
Scalp n2 27 m/SOLIDOÍ 
Ser^nea desc . 0 3 c c e/s 

g 
a 
/] 

R 

NGRUBSH 
ER GRUBER 

m / l M E X 

3 0 
1 2 
1 2 

3 0 0 
500 

25 , .50 
.0,16 
0 , 1 9 
0,14 
0,11 

765,00 
1,92 
2 , 2 8 

4 2,00 
55,00 RS8 ; 6 , 2 ( 

Convite 3 9 / 9 6 5 C - Com. e Serv. e 
lep. Ltda 

Barbante de algodão 
Linha olho ne 1 0 
linha urso estra fort 
Luva cirúrg.estéril e 
Luva cirúrg.estéril Bi 

e 
IUC 
uc 

ambo nS7,; 
anbo n2 8 

0 5 
2 0 
05 " 

8 0 0 
9 0 0 

2 , 8 0 
2,50 
3 , 5 0 
0,62 
0.62 

14,00 
5 0,00 
1 7,50 

496,00 
558.00 RS1 . 1 3 5 . 5 0 

Convite 39/96" iEPICAL-Merc.de Apar. 
Vlédiea Ltda 

Scuipo micro gotas m/ 
Escova de madeira n/C 
Gaze em rolo m/CINTE2 
Sonda endot.desc.ns 5 
Sonda endot.desc.ns 5 
Sonda endot.desc.ns í 

SI 
0Ï 

í -
I 

I 

PLAST 
DOR 

m/RUSCH 
/RUSCH 
/ r u s c h 

2 0 0 
2 0 
02 
2 0 
2 0 
2 0 

0 , 4 0 
0 , 8 5 

14'¿65 
2 , 1 1 
.2,11 

• â'.ii . • 

80,00 
1 7 , 0 0 
29,70 
42,20 
42,20 
42.20 RS2 3 , 3 t ' 

Convite 39/96 iOSKSD-Coml.HOsp.Med. 
útda Seringa int.Totalm.de 

n2 2 m/KERCUR 
I orracha 

3 5 ' ̂ 3',Ö0 108 , 0 0 R$1 ) 8 , 0 í 

http://Sulf.de
http://comp.de
http://Lu.ii.ivao
http://Lu.ii.ivao
http://iEPICAL-Merc.de
http://int.Totalm.de
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...odalidade 
Licitação N° Firma Vencedora ' Objeto Quanti

dade 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Total . 
Geral 

Convite 3 9/96 D3NTMEJJ-Barros Alfaia 
Com. e Eep. Ltda 

Abbocath ns 16 n/RDíco 
Ag. desc. 25x7 n/RIMCO 
Ag. de Sutura. Cilidrica .GR 0 8 
Ag. de Sutura Cortante GE 08 
Algofio 2-0(PBETA)c/24 S.VJH3 
Coletor de TJrinA Sistema F.200m 
Mcncnilon 4-0 c/ag. caixa S.VIL 

10 
1600 

6,0 
40 
01 

. ICO 
E 04 

1 , 3 3 
0 , 0 3 9 
0,58 
0,58 

16,50 
2,16 

2 9 . 8 5 

1 3 , 3 0 
6 2 , 4 0 
3 4 , 8 0 
2 3,20 

. 16,50 
216,00 
119.40 i$ 485,60 

Convite 39/96 CIRUPARMA COML 1TDA Cateter I,V.JT. 18 Insyte B-D 
Desencrostante Pacote 4e 1 kg 

20 
20 

1,74 
4,79 

3 4 , 8 0 

9 5 , 8 0 ?$ 1 3 0 . 6 0 
Convite 3 9/96 IBRAS-CBO-Ind. Cirárg. 

e ópticas S/A 
Ag.Especial p/raque 80xl2IBRAS 
Scalp n° 25 enb.plást.IBRASGAMA 
Seringa desc.lml c/ag.ins.TJ. 100 
Seringa d e s c . 3 c c c/agulha 
Seringa desc.5ral c/ag.IBRÂ.SCiAML 
Seringa dêsc.lOml s/agulha""""" 
Seringa desc.lCtal c/agulha""""" 
Seringa desc.20ml c/agulha" 1 1""" 
Seringa Hip.de vidro 5 ml """"" 
Seringa Hip.de vidro 20ml 0KE3Á 
Sonda gást.levine n 2 6 desc,Pias 
Sonda gast.lev.ns4 c/desc.Plast 
Sonda gást,lev.ns8 c u r t a " " " 
Sonda uret,n2 4 desc. emb .Plást. 
Ag.hip.de aço 80x12 aço eomun 
Ag.es-oecial p/raque 80x6 IBRAS 

12 
2C0 

1500 
2000 
. 900 
1100 
1100 

3 5 0 

12 
12 

3 0 0 

100 
4.OO 

5 0 o 

24 
36 

5,40 
0 , 1 3 
0 , 1 3 
0,10 
0,11 
0 , 1 3 

0,16 
0,23 . 
2,16 
4,86 
0,16 
0,16 
0,16 
0 , 1 7 
0,86 
4,86 

6 4 , 8 0 

26,00 
195,00 
200,00 
99,00 

1 4 3 , 0 0 
176,00 

8 0,50 
25,92 
5 8 , 3 2 

4 8 , 0 0 
1 6 , 0 0 
6 4 , 0 0 

8 , 5 0 

20,64 
174,96 1$ 1.400,64 

Convite 39/96 CIRTjECICA RAMOS COK. E 
REPRESENTAÇÕES TTDA 

Equipo Iiacrogotas n/ViSPIiASa! 
Scalp na 19 n/WBPIAST 
Scalp ns 21 m/WEPLAST 

000 
5 0 0 

600 

0,29 
0,13 
0,13 

5 8 0 , 0 0 

6 5 , 0 0 
7 8 , 0 0 ?$ 7 2 3 , 0 0 

Modalidade 
Licitação N° Firrna Vencedora 

, , 
; 

Objeto 
Quanti
dade 

Preço 
Unitário 

Preço 

Convito 040/96 PETROSRAS D i st. S/A. A - Î 
Cleo BPF a granel j 

1 

1 

15.000 0, 1717 2^575, 50 

3UPERINTENDÊÎ-3CIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

PORTARIA N9 067/96 

0 Superintendente de Transpor

tes Públicos de João Pessoa,no 

uso das atribuições que lhe con 

fere a Lei 4601 de 26 de Dezem 

bro de 1984 e do Decreto 2980 

de 22/03/96 que aprova o novo 

Regimento Interno da STP. 

R E S O L V E 

I - Exonerar ANTONIO CARLOS MOREIRA DE MENEZES,da fun

ção gratificada de Chefe do Setor de Táxi, Símbolo DAS-3, desta Su

perintendência, 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

João Pessoa, 15 de julho de 1996 

RONALDO DELGADO GADELHA 

PORTARIA N° 071/96 

0 Superintendente <Je Trans

portes Públicos de João Pes 

soa, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei 4601 

de 26 de Dezembro de 1984 e 

de acordo com n Processo n° 

1444/96 de 06 de agosto de 

1996, 

R E S O L V E 

I - Conceder Licença Prêmio à funcionária MARIA 

DO SOCORRO ARAGÃO DE CARVALHO, matrícula 0020, Auxiliar Técnico, lo 

tada na DITEC, por um período de 160 ( cento e sessenta ) dias, 

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta 

data. 

João Pessoa, 16 de agosto de 1996 

RONALDO DÍIGADO GADELHA 

http://Hip.de
http://Hip.de
http://gast.lev.ns4
http://Ag.hip.de

